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CONTRATO Nº til-411201?“

comeram QUE ENTRE sz CELEBRAM 0
TRIBUNAL ee cor—rms eo estrume eo
ESPÍRITQ emm E A EMPRESA DANIEL
MDLL enm—mire - ME, NA euaueeee
DE CDNTRATANTE & CONTRATADA.
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM
amasse nas CLÁUSULAS: (me e
INTEGRAM

D TRtBUNAL DE CÚNTAS DO ESTADO DCI ESPÍRITD S.ANTÚ, peeeea juridica ee
direito púhârce, cem sede à Rua José Alexandre Buaiz, nº “IE?, Enseada de Suá.
VitóriaIES, CEP 29359313. inscrito no £:di nº zemaeraronm-zz. neete ato
repreeentade por eeu. Geneelheire Presidente. Exmº, Sr. SÉRGtº ABÚUDIB
FÉRREIRÁ PINTO. doravante dennminede CONTRATANTE ei de outro ted-e, &
empresa DANIEL MDLL BRANDÃO - HE. pessºa jurídica: de direito privaee. inscrita
no CNPJ sem o nº Ú4.5?Q.t1DfÚ€lD't—82r sem sede na Rua Almirante Tamandaré, nª
299. CEP 29:052=1HD_ Frete de Suár vitória-ES. neste ato representada pelo Sr
DANIEL MDLL BRANDÃO, inscrita no CPF nª 0533295415, pertader da CS nº
1554.3131 SPPIES. dereuante deneminede CGNTRÁTADA. restª—lutem, frrmer este
Centrale nas termes de prºcedimentº licitatório de Pregão Preeenctal nº ÚõfZDtl
Processo TC nº 611232017“. centerme & Lei nº“ SBBBHQQã e Lei nº 10.52E1t2002,que ee

regerá mediante as Cláusutae e cendtçeee que euheegeem:

CLÁUSULA PRIMEIRA & no DELIETO

1,1 - Este Contrate tem como ºbjeto & centreteçee de empresa especializada em
pre-etaçàe de eewrçes de tavegern interna e externa de veãeet—es, per demanda.
conforme especificaçóee e quantidades remetentes ne ANEXÚ I deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DDS DDCUWENTÚS INTEGRANTES

2.1 « Fazem parte integrante deste Contrato tedee es documentos e instruções que
eempãem e Proeeese “FC nº 51132011 cempletende-e para tedes ee ªns de dirente,
independente de sua trenscriçáer obrigande—ee ae partes em todos ee seus termes

CLÁUSULA TERCEIRA - DA nomeio eeçereeerâm

3,1 - Ae despesas decerrentee de execução deste Cuntrato eerrerâe à nente de Mãe
2017. Element-3 de Despesa SXBAQDEQDG de o-rçemente do Tribuna! de Contas do
Estado de Espírito San-te.
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CLÁUSULA ÚUâRTA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA

4.1 - Ú Centrino ieri: vigência me 31 de dezembro de 2018;

4.2 — D inicio de vigência e execução deete Contrate ºcorrerá no dia Seguinte e
pubiicaçàn do extraiu da cºntrataçãº nº Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Eepiri't'u Santo.

CLÁUSULA QUINTA . na enem—mp.

5.1 — A CONTRATADA deve se respenaabiiizar pela qualidade e eficiência de objeto da
eontraªieçàe, cie-vende arcar com qualquer Custe relacionada com faihas na execuçãº
de mesma.

CLÁUSULA SE:-im . DD vALee

6.1 — O valor giobai estimada deste Contrato corresponde a R$ 8.398,00» [eita mil.
trezentºs e noventa e oito reais);. conferme e quantitativa censiante no ANEXO I
neste instrumental;

5.2 - Admitir'se—á e reequilibrin económico.—financeira desie Centrete, sob 'os ditames
ieg-aie contidos no art” ES,. incisº ii. alinea “d" de Lei nº B.BBEJ'IQããi com nheervâneia
dae preuieõee contidas na referida Lei;

5.3 - No preço já estão inciuidas tºdas os custºs e deapeees, dentre eles. impnsies.
texas. direitºs trebeihistae. insumos. equnpamenies. EHCBTQÚÉ sºciais, seguras e
treneperte. necessárias à perfeita 'minciueàe dº ºbjeto licita—dc) que porventura venham
& IDGÍCIÍ? direta ºu indiretamente sºbre a prestação des serviçes.

CLÁUSULA eÉTim - no LOCAL DE execução

?.1 - Para a efetiva execuçãº cºntratual. a CONTRATADA diepe—nibiiizará Ive-cel & urna
distância em a—ié— 5 km icincu quilômetros)! da sede do CONTRATANTE. gerido
vedada qualquer outra despesa para e CDNTRATÁNTE tais meme pedágios e. afins.
Caso a CONTRATADA dispenibiliae iecal & uma distância maier de que 5 km [einen
quiiâmetfas], este »ercarà gratuitamente cºm e mmbuetivei neceasáne para percºrrer
a distância muiiipiiceda per dois [ida e volta) sup—afiar a 5 km (cinco quilômetres)
entre :: iecei de execução e a serie de CONTRATANTE.. cºnsiderando para tanta que e
veicula tenha a relaçãº de cºnsumo de 'iúkmi'litm,

CLÁUEULA OITAVA « DA PRESTAÇÃÚ DOS SERWÇOS

8.1 - Ú CONTRATANTE encaminhará seus veículºs eficieie até e sede da
CONTRATADA, dentro de hºrário de funcivenamen'io do eetabellecimente. desde que
est—eia cºmpreendidº entre 08 e 13 horas. de segunda a sexta—feira,;
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«8.1,1 - A Reiaçae de ueieulea do CONTRJQTANTÉ. cºnsta na ANEXO Il deste
Contrato:

82. — () serviçº deverá ser realizado. conforme agenda pre—«estabelecida junte ae
CONTRATANTE eu sempre que achatada;

8.3 - Para o sewiça Ele lavagem de. veículºs o prazo será de no máximº de 2 (duas!
hºras:

8.3.1 - Cada lavagem deverá ser eamprevada per meia de ordens. de serviçº
emitida: pela CONTRATADA, cºm recibe cie pessoa designada pela
CONTRATANTE. que serão iuniadae & Neta Fiscal mensal para fins de
pagamento. cenalando. placa de veiculo, vaiar, lªr-ora & data;

3.32 — Para a lavagem completa de veiculos utilizará “produtos de limpeza &
eeneervaçâe de superficies e Dejetos i—nanimadoe que obedeçam às classificações
deteminacias pela ANUISA.

3.4 - A CDNTRATADA deverá responsabilílzarhse pela execução de al:-jetº cºntratada.
diaponibiiizando lindaa as materiaia e equipamentos necessárias.

3.5 - A COthRATADA responsabilizarvse—á perante órgãos reguíaderes &
fiscalizadºres de governo municipal, eeladual e federal. per tadas e quaisquer
irregularidades cemeticia-s ao uso de materiais, equipamentos e instalações e
dispesiçàe da meama

CLÁUSULA NONA .. DDS CRlTÉRIÚS DE RECEBIMENTO

9.1 - Ú abgele contratado Será recebida provisoriamente parª servidor deaignada pelo
CONTRATÁNTE, que deverá observar e serviçe realizadº, confºrme a descriçãº de
ANEM") i deeie Contrate;

9.2 — E) recebimente grevisórie não implica em aceitação das mesmas;

9.3 — A execuçãº que estiver em desacºrdo com as eepeeifieaçfiea exigidas neete
Central:: será recusada. cempeiinde a CDNTRATÁDA relazê-lea imedieiamente me
retºrna de veiculº ae local ele execução das sewiçae eu no prazo acordado entre as
pedes;

9.4» - Semente após a verificação da carreta execução dos serviços. em relação as
especificações definidas no Termo de Referência. parte inlegranle deste Contratº. dar—
Be-á e recebimentº definitivo per servidºr respeneavel. no prazº máxime de 5 (cinçoi
dias úteis a cantar de recebimento previ-série.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FDRhiA DE PAGAMENTO

10.1 - De pagamentee seraº efeàuadee. mediante e fºrnecimento ao CONTRATANTE
de NOTA FISCAL. juntamente com e relatória gerencial das. deapeaaa emitida pela
CONTRATADA,, os documentos de regularidade fiscal emgidaa para a habilitação na
procedimento licitatóriº. bem como o relatóriº de adimplemento de encargo-rs Estes

a..—_” ..,—"
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dºcumentºs depºis de monrºe-rides & visadºs. serãº encaminhados para processamento
e pagamento no prazo de 20 (vinte] dias corridos após a respectiva apresentaçãº;

101.1 - O relatóriº de adimplemento de encargos. que deverá ser encaminhado
com 05 elementn'a aspacificadºa na capas cla an. 1“ da Lei nº 53831199?

19.2 - Após 0 prazº acima referenciada será paga multa financeira nºs seguintea
ÍEI'TFIÚSL

VH = VF : 0,33 :: HD
180

VM = Valor da Multª Financeira..

VF : Valcir da Nota Fraca! referente. aa mês. em atraso.

ND : Númerº de dias em atraso,.

10.3 - A. NOTA FlSCAL deverá cºnter :: meamo CNPJ & ráZãn Sºcial aprea—entadns na
etapa de CREDENCIAMENTO & acºlhidas nºs DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

16.4 - Qualquer altera—çàn feita no Dnniratc sºcial, ato constitutivo ou estatuto Que
modifica-ua as infurmações registradas no certame., deverá Ser comunicado aº
CONTRATANTE. mediante documentaçãº própria, para apreciação da aulnridadia
competente,

19.5 — Ocºrrendº arms na apreaemaçàn da(s) documentolsl fiscaltis). ou outra
circunstância impediziva. o(s) mesmnlal ficarão aguardam-a providências da empresa
CDNTRATADA para cºrreçãº; e recebimentº definitivo será suapenso? ficandº
estabelecido que cr prazo para pagamentº será contadº a partir da data da
regularização da pendência;

16.5 — No textº da NOTA FiSCAL deverá constar; obrigatoriamente. 0 númerº da
número dº cºntratº., o valor unitáriº e tºtal;,

10? - O CONTRATANTE pude.-rá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem dewdos pela empresa CONTRATADA. em decºrrência de
deacumprimentn de suas obrigações:

10.3 « O “pagamento será efetuadº através de ºrdem bancária na Banco Bradescº,
Agência. nº 3113—5, Cºnta Corrente n” 34435. ficando & CDNTRATADA FESpDnSàvel
por avisar qualquer alteração da informações bancárias.

10.113i — Fara & efetivação do pagamento a CGNTRATADA deverá manter as meãmas
candiçõea preuialas no procedimenln licitatório na que concerne & propnala de preço e
a habilitação.

lª?—U
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DU ACOMPANHAMENTO E DA FESCALIZAÇÃÚ

11.1 - A execuçãº deste Contrato sara acampanhada psr servidºr previamente
designada pelo DÚNTRATANTE, rios termas da art, 6? da Lai nº 866631993, que
[levará atestar a realizaçãº dºs serviçºs mantratad-ss. para cumprimenta das narmas
estabelecidas nas artigos 62 e 63 da Lei nª “massa;

11,1».1 - As decisões e providências que ultrapassarem a Competência da servidor
assigaada para :) acompanhamento a a fiscalização da cºntrataçãº deverãº ser
sºlicitadas aa seu superiºr imediata. em tempo hábil para a adução das medidas
cºnvenientes;

11.1.2 — A execuçãº da contratº será acºmpanhada par servidor lataria na NTR —
Núcleo da Transpartes da CDNTRATANTE.

1152 — Cl Fiscal anatara tadas as ocºrrências relacionadas com a execuçãº da
contratação em registro própria,, determinando a que for necessário a regularizaçãº das
faltas au incansist—ências absewadas, nas mal—des de Termo de Referência.

1133 - A fiscalização será exercida no interesse exclusiva da Administração a nas EXCÍUI
riam reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

ªlªl # - Ocorrendo erro na aprassniaçâa da documenta fiscai! na reiatéria gerencial su
outra circunstância impeditiva, será cºmunicado imediatamente as preparam da
CONTRATADA & o recebimento daiiniliua suspensa até a ragularizaçàa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA » DA RÉSPÚNBABILTDADE EMS PARTES

12.3 - Constituem abrigaçôss da CDNTRATARTE.

12.1.1 - Exercer a fiscalização da Centrais por sawidaras aspasialmanla
designadas;

121.2 -— Praporcionar tadas as facilidades para que a CONTRATADA passa
cumprir suas abrigaçaes,

321.3 - Prestar as infºrmaçôes & as esclarecimentos necessárias a realização da
aaja-ta desta caril-ralação;

123,4 - Farnacar & CONTRATADA tºdºs os dados cadastrais dos veículºs &
cºndutºras;

121.5 - Cºmunicar a GÚNTHATADA qualquer asréssim—a. sub—stituiçàa au retirada
de veiculos da frota da CDNTRATANTE no prazo máxima de 10 [da:] dias:

12.1.6 - Notificar ser escritor & GGNTRATADA, na acorrência as eventuais
imperfeições a falhas na execução contratual. na prazº da 24 Quinta & quatro)
horas;

12.13 - Solicitar aa preposto sempre que necessário. a adoção de medidas
efetivas de cerração au adaguaçâa da execuçãa cºntratual“.

"e;—i.í ..»
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12.1.8 - Efetuar os pagamentos corn pºntualidade nas cundiçõas & preços
pactuadas, desde que cumpridas todas as famalidades e exigências de Cºntrato,.
podendo r&ieitar na tods nu em parte os serviços executados em desacordº com
a cºntrataçãº

12,2 -— Constituem ÚbfiQEIÇÉES da CONTRATADA:

12.11 — Executar & responsabitizar-se rntsgraimsnta pelos serviçºs cantratadss..
em canfdmidads com as especificações técnicas e Legislação vigente;

122.2 - Disponibitizar Issa! de prestaçãº de serviço conforme indicado no item 5 1
do Termo de Referência. parte integrante desta Contratar;

122.3 - Dasignaf um prepostd, aceito pela Administração, para rssresentá-ta na
execuçãº dº Cºntrato.. infºrmando name campista, CPF. a-rnail & teieíans de
contato a do substituto em suas ausências;

122.4 « Disponibilizar para os serviços de lavagem de i.rirzfidiulas uma via da
comanda de contrºle. que deverá ser relaciºnada na nota fiscal quandº da
pagamento,. thousands, placa da ueinuio. vaiar, hdra & data;

132.5 — Manter. durante toda a execução da Contrato. em compatibilidade cam as
ºbrigações assumidas, todas as condiçôes que Culminaram em sua habiiitaçad a
qualificação na licitação;

122.6 - Reparar. corrigir, remdvsr, reconstruir ou substitua, às suas expensas, no
total ou em parte, e ºbjeto do cºntrato em que se verificaram vícios. defeitos ou
incºrreções resultantes da execução cu de materiais empregados;

1,223“ * Rsspsnsabiiizar—ss pelos danºs causadas diretamente ao
CDNT'RATâNTE eu a terceiros decorrentes de Sua culpa su data na execuçad da
Contrato., não exciuindd ou reduzindº dessa rsspdnsabilidade. a tissaiizsçso da
Cantratd em seu acºmpanhamento;

1223 - Prestar os esclarecimentos desejadas, bem como comunicar
imediatamente ao GGNTRATANTÉ quaisquer fat-ss ou andrmalidades que psr
ventura possam prejudicar O bºm andamentº cru e resulted—s fin-ai da execuçãº da
Contrato;

122,9 — Raspansabitizar-sa pretas encargos trabalhistas. previdenciários,
tributárias e comerciais, assim cºmo custos cºm insumos mas de «obra
equipamentºs e tºdas as desse.-sas diretas Du indiretas raiacidnadas cam o ºbjeto
da contrataçãº;

122.113 - Não transferir a terceiros. nam mesma parcialmente. :: Contratºs. nam
sutis—contratar quaisquer das prestações a que esta abrigada. sem anuência da
CONTRATANTE,.

ª"..-:P“
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES

13.1 - .A CONTRATADA deverá obaawar rrgcrosamente as. condições estabeiecid'as
para a prestaçãº dos servir,-,as. ajeitandº—se às penaudades cºnstantes na an; ?ª da
LEI nº 1552912002 & nos artigcna BB e 87 da Lei nº EEEBHEEIBH a saber:

13,1.1 - Advertência, nas casas de pequenna deacumpnmentos do Coniraãu & do
Termo de Referência que nãº geram prefuizo para: :::-. CONTRATANTE:

133.2 - Murta de 1% (um por senta) pºr dia, incidente sºbre o valºr da nºta
fIscaI mensal, nos casos de atrasº na prestação dos sewáçua ou pela recusa em
prestá-Ias;

13.13 — Suspensàn temporária de licitar e impedimento de contratar com 0
CONTRATÁNTE por um periodo de até 2 Mais) anos. nºa casos de recusa
quanto a prestaçãº das ,as—wrms;

13.1;4 ; Declaração de inidoneidade para Iicitar nu contratar cum a Administração
Pública. nas casas de prática de atos ilícitos.. Incluindº cr$ atos que visam frustrar
os ºbjetivºs da imitação ou cnntratação, Izaia- comn conIuin. ?rauóe. aduheraçàm de
documentºs ou emissão de declaraçãº faisa.

13,2 , Da apâícaçâo de penalidades caberá recurso,, confºrme disposto- nn art. 159 da
Lei nº 856611993.

13.3 ' As sançães administrativas Earn-ente serão aplica—2135 pelo CONTRATANTE após
a devida natificaçàn & :: tranacursc da prªxe estabalacicin para a defesa prá-wa;

13.4 - A notificação deverà acorrer pessoakmente ou pºr cnrrespnndência com awsu— de:
recebimentº, onde será intimada & cºnduta considaada irregular, & motivação e a
espécie de sanção adminiatrarwa que se pretende apiicar, o prazo e o lºcal de entrega
das razões de defesa;

1.35 — Ú prazo para aprEãentação de defesa prévia será de 05 (cinco; dias úteis a
cºntar da mtimaçâa, ande deverá ser ºbservada a regra de cºntagem de prazº
egtabelecida no art. 110 da Lei nº 866631993;

13.5 - A aphcaçàn da sançãº decIaração de inidoneidade cumpata exclusivamente ao
Cºnselheira Presidente dº Tribunal de Cºntar-'. do Estado do Espirito Santar. facuitads a
defesa da intereasadu na respectivº processo.. no prazo da “IU (dez) dias da abertura
de vista.. QGÓÉHGÚ & reabilitação ger requerida após 02 (dois) anos de sua animação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Mí - lªh inexamçàa tºtal ou parcial do Contran enseja a sua renca-ão. cºm as
cºnsequências contratuars & as pre—mtas em leá. bem como a aplicação dEiS multaã &
penaªiidades previstas ne.-ate inslmmenm;

1-5 .2 — Constituem mºtiva para rescisãº do Contrato:
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| _ D não cumprimento de cláusulas contratuais. especifica-ções ou prazos;

|.I - O cumprimentº irregular de cláusulas contratuais.. especificaçõeg nu prazºs.

Eli _ A lentidãº du seu cumprimento. Eevandu & adminisrraçào & comprovar &:
'Empoãsifbilidade. da cºnclusão da execuçãº de objetº nºs. prazoã eªipulados:

EV - O atraraº injugtificadu no Iniciº da execuçãº da objeto contratado..

V - A paraiisação da execuçãº sem justa causa & prévia comunicaçãº ao
CÚNTRATANTE:

VI — A subcuntratªçàu total dº seu ºbjeto, a associação da CONTRATADA com
nutrem, & cessão eu transferência, totai ou parcial. bem |:qu & fusãº. cisãº ou
incºrpuraçàu:

VII - O desata-namento das determinações regulares do fiscal designada para
acºmpanhar & fiscaliaar a eua execução, assim cume as de seus superiores:

VIH - O cometimento reiterada de fartas. na sua emmçãu. anºtadas na forma da 5
1º da art, &? da Lei nº 866611993;

Uli - A decredaçàu de faténnia, ou & instauraçãu de Insoluência ca'-vil;

)( — A dissºíuçâo da sociedade;

xr — A alteração social eu a modificaçãº da “Hr—[alidade uu da estrutura da empresa,
que, & juiz—o da CONTRATANTE, prejudique & exeuuçàn da Contrato,.

X" - Razões cie interesse púbircn de alta relevância e ampla cºnhecimentº.
justificada-s & determinaria—ls paia máxima autºridade da esfera administrativa a
que está subºrdinado o CONTRATANTE & encaradas na processo administratwn &
que se refere o Can—ªtraiu:

XIII - A ocorrência de sasa furtuitu eu de força maiur. regulamenta comprovada.
impeditiva da execuçãº do Cºntran.

14.3 - A decíãáº da auroridade cºmpetente, relativa à rescisão du Cuntrato. dama-erá ser
precedida dejuâiifiçaíiva ãunuada assegurado o contraditório e a ampla defesa“.

14.4 — A resciaão do Cºntratº poderá ser

& — Determinada pºr atº umiateravl & escritº dº CDN-TRATAMTE. nos nasua
arrumava—rica nus incisºs là XII da item 14.2;

II — Cronsenaual. por acorda ature as; partes e reduzida a termo ru: processo da
iicitaçàa, ciesde que haja conveniência para a Administração.

ill —— Judicial, nos termºs da legásiaçàu:

14.4.1 - A resmsâu administrativa ou cansenaual deverá ser precedida de
autºrização escrita & fundamentada peru Cianaeiheiru—Presiden'le do Tribunal ue
Sonºras da Estado do Espirito Santo
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CLÃUâULA DÉCiMA QUINTA - Dã &LTERAÇÃÚ DE) GÚNT'RATÚ

15.1 - A alteração de: quaisquer das diapúaiçâes estabaiacidas haste Cuntrato sum-ente
se reputará válida se tºmada nos temos. da tei. & expressamente através de Termo
Aditivº ou Termº de Apºstilamentº. que 3 eme Contrato se aderiráz

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃD .APLICÁVEL

16.1 _ Aplica-$a à execuçãº deste Contratº. em eapeciaf aos casos omissos & Lei nº
356611993;

CLÁUSULA DEC-IHA SÉTIMA. . DA PUBLICAÇÃD

1? 1 - O preaeme Coma—to será publicada. em resumo, no Diárão Úlicial Eialrúni'cu
do Yrihunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dandu-se cumprimentº ao
dispostº no artigº 51. parágrafo únicº da Lei nº B.BEEHQQSZ

CLÁUSULÁ DÉGÉMA DlTAVA - DD FURO

“18.1 — Fica eãeitc: a fora da cidade && UitúriafES, para dirimir quaàsquer dúwdfas
GTÍLÉNdES deste Cnntrato & que nªs pnasam sêr resolvi-cias por meio:; administrativos.,
com renúncia & quaiquer ºutro, pºr mais, právêiegiadc que seja,

E por estarem. assim. just-35 & amada., assmam o presente instrumenmq apóa lidº &
achada conforme.

thúr'raiEã. 21 de nrJVEmbr-a de 201?»

Sérgio Ahnudlh Ferreira Pinto. Dania! Holt Brandãº
Consema-Iru Preaidente da TGEES Ú'aniel Mall Brandãn _ ME

CONTRATANTE CÚNTRATAÚA

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 9C912-9C935-DC4C9
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ANEXO I

Demºnstrativo de quantitativa eatimado

* DESCRÉKÓ“ ' aun'lii"fi'DADE ' 33163“
' ESTIMADA i UNITÁRIO _

Lavagem completa de veiculo. caracterizada;
pela aimpeza. cºm água & shampung
aprºpriada, cie tada 3 parte Baderna dº;
veiculo (exceto pºr baixo 3 motor); limpeza?
dos pneus elapete-s cºm o usa de escova%
apropriada. sabão e água;. limpeza de tºda a i 24? R$34.00

33333 interna inclusive limpeza das vidros eg
' contorno de 333333331 panc- umedecidng
.com água eaplicaçâú de pmdutc & base 39%
siiiccne: uso de aspirador de pó nas empates.;
tecidos & porta maias & apiicaçâu de. produto 3%

33333 d3 slllcone 333 333u3
VALER GL'ÚBAL . R$ 8.398,00

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 9C912-9C935-DC4C9
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ANEXO II

Relação de veicular.- da frota do TCEES

PLACA

MTE Dag-n

MTE 0891
MTE (1392

MTE (1893

MTE (3394

MTE 13895

MTE 13395

MTT 1905

MTT 1965

MTT 1913?

MTT 1963
MTT 1969

MTT 1910

MTT 1911

MTT 1912
MTT 1913
MTT'IQM

MTT 1915

MTI" 1916

MTT 191?
MTT 1Q1B

MTT1Q19

DDD 9363
DDD 9364
DDC! 9355
GDC! 9366
DDD 936?
DDT 1521
DDT 4524
lTJDF 8995

GDF 8996
DVH 1342
DVH 13-43

OVH 13-44

MODELO

GMNECTRA
GMNEÇTRA
»GMNECTRA

GMNECTRÃ
GMNECTRA

GMNECTRA
GMNECTRA
VWNÚ-YAGE

VWNGYAGE

WNDYAGE
WNGYAGE
WJNÚYAGE
VWNOYAGE

VWNGYAGE
VWNÚYAGE

WNDYAGE
WNOYAGE
VWNDYAGE

VWNDYAGE
WNDYAGE
WJNDYAGE
stNDYâGE
RenaulhªLngara

Renauithugan
RenauIUngan
RenaulUchan
Renaxulthugan
Nissan Frontier
Nissan Frºntier
Nissan Frºntier
Nissan Fruntàer

TºyºtafCGmila
Toyataiúomlla
'ToyotafCºmlla

Mi DTF'AB.

11?“
11111

11111

11311

11311

11311

11!"
11311

11.111

114111

11i11

11111

11F11

11f11

114111

11111

111'11

11f11

11111

11311

11?11

11111

121'13

12.113

1313
12313

12113

13113
13314

1314
13.314

13114

13114

13114
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ATOS DA PRESIDENCIA

Resumo do Contrato nº 041/2017
Processo TC- 6112/2017
CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo.
CONTRATADA: Daniel MOII Brandão - ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de lavagem interna e externa de veículos, por demanda,
conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I
deste Instrumento.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 8.398,00 (oito mil, trezentos e
noventa e oito reais);
VIGENCIA: Até 31 de dezembro de 2018, cujo inicio da vigência e
execução deste contrato ocorrerá no dia seguinte a publicação do
extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Espírito Santo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Ação: 2017
Elemento de Despesa: 3390.39.00

Vitória/ES, 21 de novembro de 2017.
Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente

ATOS DA DIRETORIA GERAL DE SECRETARIA

ATO DGS Nº 75/2017
Dispõe sobre o desdobramento do orçamento anual, visando
subsidiar o planejamento das contratações no âmbito do Tribunal
de Contas do Estado do Espírito Santo — TCEES.
O DIRETOR-GERAL DE SECRETARIA DO TRIBUNAL CONTAS
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 46 do Regimento Interno deste Tribunal e;
Considerando a implementação do Sistema de Planejamento
de Contratações, assim como, do Sistema de Governança do
Orçamento, por meio das Portarias nº 46/2017 e 34/2017 do
TCEES, respectivamente;
Considerando a Portaria nº 71/2017 do TCEES que estabelece
procedimentos para realização de pesquisa de preços;
Considerando o relatório de acompanhamento de prazo de
contratação localizado no endereço eletrônico https://www.tce.
es.gov.br/intranet/dgs/gestao/gestao-relatorios/.
Considerando a necessidade de programação das contratações ao
longo do exercício financeiro;
Considerando a busca de excelência na gestão dos recursos públicos
por parte das unidades executoras do TCEES;
RESOLVE:
Art. 1º Os gestores das unidades executoras do TCEES deverão
elaborar o desdobramento da cota parte do orçamento gerencial,
referente a sua unidade, por meio de uma projeção mensal do
gasto efetivamente previsto para cada mês do ano, considerando
as aquisições e atividades a serem realizadas.
Parágrafo único A elaboração do desdobramento deverá
considerar; além dos valores mensais, a descrição dos bens e/ou
serviços, mencionando o mês em que se pretende contratar.
Art. 20 Para manter o equilíbrio entre o planejamento e a efetiva
contratação, as autuações de processos deverão respeitar a data
limite de 30 de outubro de cada exercício financeiro.
510 Excepcionalmente, o Diretor-Geral de Secretaria, mediante
justificativa, poderá autorizar a autuação de processo após a data
limite estabelecida no caput deste artigo.
Art. 30 Para fins de planejamento dos atos processuais de
prorrogação da vigência de contratos de natureza continua, deverá
o gestor observar os prazos contidos na portaria N nº 76/2013, bem
como a data limite estabelecida no caput do Art. 2º.
Art. 4º As informações constantes neste instrumento deverão
ser entregues à Secretaria de Finanças e Contabilidade (SFC) e
à Secretaria de Contratações (SCT) até o dia 10 de dezembro do
exercício financeiro anterior àquele em que se dará a execução do
planejamento das contratações.
Art. 50 Este Ato entra em vigor da data da sua publicação.

FABIANO VALLE BARROS
Diretor-Geral de Secretaria

Diário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

ATOS DA SECRETARIA GERAL DAS SESSOES

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO: TC 550/2014
JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Dores do Rio Preto
ASSUNTO: Representação - Tomada de Contas Especial
REPRESENTANTE: Maxwel do Carmo Riva, Cleudenir José de
Carvalho Neto, Lucinéia Pirovane Ferreira E Gilmar Trindade da Silva
RESPONSAVEIS: Angelo Jardim de Carvalho, Carlos Rodrigo
Macedo Vasconcelos, Claudia Martins Bastos, Gilda De Fatima
Toledo Souza, Gustavo Braga da Silva, Jandira Monteiro Teixeira,
Maria Jose Moreira Ornelas, Thiago Romero Rodrigues
ADVOGADOS: Altamiro Thadeu Frontino Sobreiro (OAB/ES
15.786) e Gregório Ribeiro da Silva (OAB/ES 16.046)
Ficam os Senhores Maxwel do Carmo Riva, Cleudenir José de
Carvalho Neto, Lucinéia Pirovane Ferreira E Gilmar Trindade
da Silva, NOTIFICADOS do Acórdão TC 1.089/2014 — Segunda
Câmara (Processo TC 550/2014), disponibilizado no Diário Oficial
Eletrônico do TCEES no dia 06 de novembro de 2017.

Odilson Souza Barbosa Junior
Secretário Geral das Sessões

(Por delegação — Portaria nº 021/2011)
REC/GGM

T€E- ES

' Visão
Serxrecon'hecido como

. instrumento cie cidadania.

www.tce. es.gov. brDocumento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: A2F5A-E4422-8E45F
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